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ESTADO DE SÃO PAU LO 

LEI m:fMERO 1.251, DE 22 DE OUTUBRO DE 1.986. 
=========~========a======================== 

Autoriza a abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a segu.inte Lei: 

Artigo lQ. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito especial de CZ$200 .000,oo (duzentos mil cru.zados) desti­
nado ao pagamento do empréstimo compulsório obrigatório de acor­
do com resolução federal, para aquisição de veículos. 

Artigo 2Q. - O valor do presente crédito será coberto 
com o superávit financeiro transferido para o atual exercício. 

Artigo 3g. - Este crédito pode ser estendido para o -
, . , . 

proximo exerc1c10. 
Artigo 4g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 22 dias do mês de­

outubro do ano de 1.986. 
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